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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023 PMXV 

 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2023 PMXV 

 
LEI FEDERAL 14.133/2021 

 
Código registro TCE: 4DE5B28D2028C0CF2F0F6E3BA0D333050B68C1CE 

 
 
1. PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE XAVANTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

administrativa à Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, n. 163, Centro, Xavantina, SC, por intermédio do 
Prefeito(a) Municipal, Sr(a). Luciano Antonio Altenhofen, TORNA PÚBLICO que fará realizar 
DISPENSA ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, conforme previsto no inciso 
II do artigo 75, da Lei n. 14.133/2021.  

 
A presente dispensa de licitação se encontra disponível no site www.bll.org.br. 
 
Recebimento das propostas: do dia 07/11/2023 até às 07:59 horas do dia 10/11/2023.  
 
Abertura da sessão de disputa: das 08:00 horas até às 14:00 horas do dia 10/11/2023. 
 
 
2. DO OBJETO 
 

Locação de equipamentos de iluminação, som e palco para apresentações culturais de 

encerramento do ano e abertura das luzes de natal. 

 
3. JUSTIFICATIVA 
 
Realizar evento de encerramento de ano das oficinas da casa da cultura, proporcionando aos 

alunos a oportunidade de apresentarem o trabalho desenvolvido, em um grande evento envolvendo 
toda a comunidade Xavantinenses, a ser realizado no dia 24 de novembro de 2023. 

 
4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
Menor preço por lote, levando-se em consideração como preço máximo o constante no item 8 

- Especificação dos Bens.   
 

5. DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 

A licitante vencedora, após a homologação e adjudicação, deverá apresentar os seguintes 
documentos:  

a) Prova de regularidade para com os Tributos Federais - Certidão de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 2 de outubro de 2014, englobando os créditos tributários federais administrados pela RFB – 
INSS e PGFN); 

 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – 

Certificado de Regularidade de Situação – CRS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;  
 

http://www.bll.org.br/
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e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei nº 12.440 de 07 
de julho de 2011; 

 
f)        Certidão negativa de falência ou concordata da sede da licitante; 

 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DE OUTROS DOCUMENTOS 
 
Não se aplica.  
 
7. LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 
Ginásio Municipal Sadi Ferreira – situado à Rua Irineu Bornheausen, s/n, centro – cidade de 

Xavantina/SC. A instalação deverá ser concluída até as 13h do dia 24 de novembro de 2023. 
 

8. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS 

 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 1 diária 

Locação de estrutura completa para palco, contendo grid 
de alumínio para formação de cenário para evento com 
as medidas mínimas de 6m de altura x 10m de largura 
(frente) x 8m de profundidade (lateral). O fundo deve ter 
fechamento em tecido/lona preta, bem como a 
instalação de 6 coxias, sendo 3 em cada lateral, com 
medidas de 6m x 2m. , conforme desenho abaixo. 
Instalação de linóleo especial para dança, na cor preta, 
com medida de 12m x 10m.  
  

R$7.000,00  R$ 7.000,00 

2 1 diária 

Sistema linne slin TGR / PA Linne (04 unidades); caixas 
de sub grave 2 x 18 (02 unidades); Caixas de monitor 1 
x 12 (04 unidades); Mesa de som digital M32 (01 
unidade); microfone sem fio bastão (02 unidades); 
microfone com fio e pedestal (06 unidades); direct box 
(06 unidades) cabos para ligamento de instrumentos 
musicais/violão/acordeom/teclado (10 unidades); 
microfone de alta captação específico para 
apresentação de coral com pedestal (06 unidades). 
Profissional técnico em áudio e iluminação devem dar 
suporte às necessidades dos equipamentos no decorrer 
do evento. 

R$4.000,00 R$ 4.000,00 

3 1 diária 

A estrutura de iluminação completa composta por itens 
diversos como, refletores max bruth led, refletores pares 
led RGBWA, moving aura, moving beam 230, máquina 
de fumaça, rack man power, mesa de controle digital, e 
outros. Profissional técnico em áudio e iluminação 
devem dar suporte às necessidades dos equipamentos 
no decorrer do evento. Os equipamentos devem estar 
montados até as 12h. do dia 24 de novembro de 2023. 
A previsão de término do evento é para as 23h00min. 

R$5.000,00 R$ 5.000,00 

4 300 UN 

Montagem e locação de cadeiras plásticas (PVC) para 
acomodação do público em geral dentro da quadra do 
ginásio. As cadeiras devem estar limpas e em perfeitas 
condições de uso. Todas devem ser na cor branca. Em 
caso de outra cor, consultar antes a responsável pelo 
contrato.  

R$ 3,34 R$1.002,00 

TOTAL: R$ 17.002,00 
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9. DOS RECURSOS PARA A CONTRATAÇÃO 
 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão às dotações previstas na Lei 

Orçamentária do Exercício vigente:  
 
04.004 – SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTES E TURISMO / FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA.  
2.031 – Manter as atividades culturais.  
39 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – aplicações diretas. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

----- 
 

11. DOS ANEXOS 
 
a) Anexo “A” - Termo de Referência. 
 
São partes integrantes do presente Edital: 
 
1. Orçamentos das empresas Padock Eventos, M2M Produções Técnicas de Eventos, Mix 

Eventos e BS Áudio.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2023 PMXV 
 

ANEXO “A” 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
Locação de equipamentos de iluminação, som e palco, para apresentações culturais 
de encerramento do ano e abertura das luzes de natal. 

2. JUSTIFICATIVA/DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Realizar evento de encerramento de ano das oficinas da casa da cultura, 
proporcionando aos alunos a oportunidade de apresentarem o trabalho desenvolvido, 
em um grande evento envolvendo toda a comunidade Xavantinense, a ser realizado no 
dia 24 de novembro de 2023. 

3. CICLO DE VIDA DO OBJETO 
Para atender a demanda do evento do dia 24 de novembro de 2023.  

4. QUANTITATIVO 
 

Item Quant. Unid. Descrição 
Preço 
Unit. 

Preço Total 

1 1 diária 

Locação de estrutura completa para palco, 
contendo grid de alumínio para formação 
de cenário para evento com as medidas 
mínimas de 6m de altura x 10m de largura 
(frente) x 8m de profundidade (lateral). O 
fundo deve ter fechamento em tecido/lona 
preta, bem como a instalação de 6 coxias, 
sendo 3 em cada lateral, com medidas de 
6m x 2m. , conforme desenho abaixo. 
Instalação de linóleo especial para dança, 
na cor preta, com medida de 12m x 10m.  

 

R$7.000,00  R$7.000,00 

2 1 diária 

Sistema linne slin TGR / PA Linne (04 
unidades); caixas de sub grave 2 x 18 (02 
unidades); Caixas de monitor 1 x 12 (04 
unidades); Mesa de som digital M32 (01 
unidade); microfone sem fio bastão (02 
unidades); microfone com fio e pedestal (06 
unidades); direct box (06 unidades) cabos 
para ligamento de instrumentos 
musicais/violão/acordeom/teclado (10 
unidades); microfone de alta captação 
específico para apresentação de coral com 
pedestal (06 unidades). 
Profissional técnico em áudio e iluminação 
devem dar suporte às necessidades dos 
equipamentos no decorrer do evento. 

R$4.000,00 R$4.000,00 

3 1 diária 

A estrutura de iluminação completa 
composta por itens diversos como, 
refletores max bruth led, refletores pares 
led RGBWA, moving aura, moving beam 
230, maquina de fumaça, rack man power, 
mesa de controle digital, e outros. 

R$5.000,00 R$5.000,00 
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Profissional técnico em áudio e iluminação 
devem dar suporte às necessidades dos 
equipamentos no decorrer do evento. Os 
equipamentos devem estar montados até 
as 12h. do dia 24 de novembro de 2023. A 
previsão de término do evento é para as 
23h00min. 

4 300 UN 

Montagem e locação de cadeiras plásticas 
(PVC) para acomodação do público em 
geral dentro da quadra do ginásio. As 
cadeiras devem estar limpas e em perfeitas 
condições de uso. Todas devem ser na cor 
branca. Em caso de outra cor, consultar 
antes a responsável pelo contrato.  

R$ 3,33 R$1.002,00 

TOTAL: R$17.002,00 
 

5. PRAZO DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 
Não se aplica – a entrega será imediata.   

6. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Se trata de hipótese de ETP dispensável, conforme §2º do artigo 31 do Decreto 
Regulamentador Municipal n. 884, de 24 de março de 2023. 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
1. Prova de regularidade para com os Tributos Federais - Certidão de Débitos relativos 
a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (conforme Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, englobando os créditos tributários 
federais administrados pela RFB – INSS e PGFN); 
2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal; 
4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
– Certificado de Regularidade de Situação – CRS, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal;  
5. Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
instituída pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 
6. Certidão negativa de falência ou concordata da sede da licitante; 
Não há necessidade de documentação extra.  

8. PRAZO E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
Os equipamentos devem estar instalados no ginásio municipal Sadi Ferreira – sede do 
município de Xavantina/SC, até as 13h. do dia 24 de novembro de 2023. 

9. FORMA DE RECEBIMENTO 
Assinatura na nota fiscal atestando que está de acordo com as especificações do 
Termo de Referência.   

10. LOCAL DE ENTREGA 
Ginásio Municipal Sadi Ferreira – situado à Rua Irineu Bornheausen, s/n, centro – 
cidade de Xavantina/SC. A instalação deverá ser concluída até as 13h do dia 24 de 
novembro de 2023.  

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
7.1. O pagamento será realizado APÓS A ENTREGA no prazo de 10 (dez) dias úteis 
após a apresentação da respectiva nota(s) fiscal(is), por parte da CONTRATADA, 
devidamente atestada(s) por servidor(es) responsável(is). 
7.2. As despesas decorrentes da prestação dos serviços/do fornecimento dos bens, 
objeto deste edital correrá(ão) a cargo da(s) dotação(ões) previstas para os exercícios 
2023 e 2024.  
7.3. Os recursos para pagamento do objeto desta licitação correrão por conta de 
recursos próprios do Município de Xavantina. 
7.4. O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta corrente de 
titularidade da contratada. 
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7.5. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme 
informações constantes na(s) ordem(ns) de compra(s). 
 
7.6. Por força do contido no Decreto Federal nº 7.507/2011, para pagamento dos 
valores devidos, a empresa preferencialmente deverá manter conta corrente no Banco 
do Brasil S.A., ou em caso de a conta ser de outra instituição bancária, as tarifas 
decorrentes da transferência, serão descontados dos valores devidos ao fornecedor. 
 

12. GARANTIA 
A Contratada deverá prestar garantia conforme disposto no art. 26 da Lei Federal nº 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

13. AMOSTRA 
Não há necessidade de apresentação de amostras para o objeto deste Termo de 
Referência; 

14. SUBCONTRATAÇÃO 
É vedada a subcontratação total do objeto, bem como da parte de maior relevância. 

15. VISTORIA 
Não se aplica.  

16. FORMA DE ADJUDICAÇÃO 
Menor Preço por Lote  

17. FISCALIZAÇÃO 
A cargo de Izilde Fasolo, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e 
Turismo.   

18. RECURSO 
Próprios.  
04.004 – SEC. MUN. DA EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTES E TURISMO / FUNDO 
MUNICIPAL DE CULTURA.  
2.031 – Manter as atividades culturais.  
39 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – aplicações diretas. 

19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO  
Não se aplica. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 
------ 

21. ASSINATURAS 
 
 

Assinatura Assinatura 

Gestor da Unidade Administrativa Fiscal Designado 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Aprovação da Autoridade Máxima:  
 
 
 
 

_____________________ 
Luciano A. Altenhofen 

Prefeito 
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